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PORTARIA Nº 4.276/2026

PRORROGA O PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 4.235, DE 14 DE MAIO DE 2026.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
44 da Lei Complementar nº 336/25,

CONSIDERANDO o Ofício nº 067/2026/C.E.S.P.D/PMV - Processo Eletrônico nº 4.778/2024, 

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 4.235, de 14 de maio de 2026, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos retroativos a 11 de junho de 
2026.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 17 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

PORTARIA Nº 4.279/2026

PRORROGA O PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 4.231, DE 14 DE MAIO DE 2026.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
44 da Lei Complementar nº 336/25,

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício nº 065/2026/C.E.S.P.D/PMV, e

CONSIDERANDO o Despacho Interlocutório – COGEM (ordem 1662617) - Processo Eletrônico nº 90.705/2026, 

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 4.231, de 14 de maio de 2026, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos retroativos a 09 de junho 
de 2026.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 17 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE CANCELAMENTO DO  ITEM 215
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2026

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e da Gerencia Geral de Registro de Preços, torna público para conhecimento dos 
interessados  e para todos os fins  a que se destina,    que o  ITEM 215 da Ata de Registro de Preços nº 43/2026  registrado em favor da empresa:  NOVA 
VERT SOLUÇÕES LTDA,  foi cancelado, conforme pedido da empresa em anexo no processo 21903/2025/SEMAD Pregão Eletrônico nº 001/2026/PMV/
SRP, em conformidade com  item  16.9.1.1. letra  “c” do termo de referencia.

Vilhena-RO, 17 de Junho de 2026

Camila Novakowski Sanches
Gerente Geral de Registro de Preço

Decreto 65.882/2025

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2026/PMV/MISTO

O Município de Vilhena, por intermédio da Controladoria de Licitações e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
66.804/2026, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 
044/2026/PMV, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regime de execução direta, de conformidade com a Lei 14.133/2021, conforme Decreto Municipal nº 
59.678/2023, foi recepcionado pelo Município de Vilhena, no que se aplicam as licitações na modalidade Pregão, e demais exigências contidas no Edital. 
Tendo como interessada a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23135/2025/SEMUS.
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para futura e eventual aquisição de materiais de consumo sendo gêneros alimentícios 
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pouco perecíveis, material de limpeza e descartáveis para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde – SEMUS conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.120.959,56 (Um milhão, cento e vinte mil, novecentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e seis centavos).
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 06/07/2026 a partir das 10:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 06 de julho de 2026, a partir das 09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 06 de julho de 2026, a partir das 10:00:00. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado, e ainda, no site oficial vilhena.ro.gov.br no portal transparência (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes). 
Maiores informações e esclarecimentos a respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o pedido deve ser 
direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, 
(Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 13h00 horas. E-mail: cl@vilhena.
ro.gov.br.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico 
acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 17 de junho de 2026.

LUCILENE CASTRO DE SOUSA
PREGOEIRA

Dec. nº 66.804/2026

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI Nº 6.819, DE 17 DE JUNHO DE 2026

INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS 2026 DO MUNICÍPIO DE VILHENA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 
combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

L E I:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal – “REFIS 2026”, destinado à regularização de créditos tributários e não tributários do Município 
de Vilhena, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, com exigibilidade suspensa ou não, protestados ou não, ajuizados ou a ajuizar, cujo fato 
gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2025 e cujo vencimento tenha ocorrido até 20 de janeiro de 2026.
Art. 2º  As reduções previstas nesta Lei incidem exclusivamente sobre juros e multas de mora, não alcançando o valor principal e a atualização monetária 
incidente sobre o débito fiscal.
Art. 3º  O REFIS 2026 abrange os débitos decorrentes de:
I – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, contribuições de melhoria e taxas instituídas pelo Município de Vilhena; e
II – créditos de natureza não tributária, inclusive preços públicos, tarifas e demais receitas administradas pelo Município.
Art. 4º  Ficam excluídos do REFIS 2026:
I – os créditos oriundos de lançamento de ofício por dolo, fraude ou simulação;
II – os débitos tributários decorrentes de retenção ou de substituição tributária;
III – as multas e imputações de ressarcimento ao erário aplicadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE/RO, ainda que inscritas em 
dívida ativa;
IV – as tarifas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário administradas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vilhena – SAAE;
V - o Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, em todas as suas modalidades de lançamento, inclusive os créditos objeto de reparcelamento; e
VI – as demais hipóteses expressamente vedadas por legislação municipal específica.
Art. 5º  A adesão ao REFIS 2026 importa:
I – confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no Art. 1º desta Lei;
II – aceitação plena das condições estabelecidas nesta Lei; e
III – renúncia a impugnações, defesas e recursos administrativos ou judiciais, bem como desistência dos já interpostos, nos termos da legislação aplicável.
Art. 6º  Poderão aderir ao REFIS 2026 o contribuinte, seu representante legal, mandatário com poderes específicos, inventariante, espólio, sucessor, 
responsável tributário e, tratando-se de pessoa jurídica, o sócio administrador ou procurador com poderes expressos.
§ 1º  A Secretaria Municipal de Fazenda poderá exigir comprovação documental e procuração com poderes específicos para a adesão.
Art. 7º  Para fins de adesão ao REFIS 2026, o débito será consolidado considerando o valor principal, a atualização monetária, os juros de mora e a multa 
de mora, calculados até a data da adesão.
Art. 8º  Sobre o montante consolidado dos juros de mora e da multa de mora, aplicam-se as seguintes reduções:
I – cota única: 100% (cem por cento) de redução;
II – parcelamento em até 6 (seis) parcelas mensais: 80% (oitenta por cento) de redução;
III – parcelamento em até 12 (doze) parcelas mensais: 50% (cinquenta por cento) de redução;
IV – parcelamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais: 30% (trinta por cento) de redução;
V – parcelamento de 25 (vinte e cinco) a 36 (trinta e seis) parcelas mensais: 20% (vinte por cento) de redução; e
VI – parcelamento de 37 (trinta e sete) a 60 (sessenta) parcelas mensais: 10% (dez por cento) de redução.
Art. 9º  As reduções previstas nos incisos V e VI do Art. 8º desta Lei aplicam-se exclusivamente aos débitos consolidados por cadastros superiores a R$ 



“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
 LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE

SOFTWARE EM AMBIENTE WEB,
 COM OPERACIONALIZAÇÃO INTEGRAL VIA INTERNET, DESTINADO AO

MONITORAMENTO DE
ADMINISTRADORAS DE CARTÕES, visando atender às necessidades da Secretaria
Municipal de

Finanças – SEMAF do Município de Alto Paraíso/RO,” foi declarada
 FRACASSADA devido não ter fornecedores

classificados. 

Alto Paraíso- RO, 16
de junho de 2026. 

Bruna Quinaia

Pregoeira

Protocolo DO41303

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO N°: 001/2026

O Prefeito do Município de Alto
 Paraíso/RO, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA, através do Processo

Administrativo nº 2930/2025 e nos termos do Edital de Credenciamento nº
001/2026, o resultado do procedimento que

tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE
 EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA

INFORMATIZADO DESTINADO
AO GERENCIAMENTO E CONTROLE DAS CONSIGNAÇÕES EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ALTO PARAÍSO/RO, em favor da empresa
CONSIGNET SISTEMAS LTDA, inscrita

no CNPJ nº 08.170.434/0001-08, credenciada e
 habilitada para a execução do objeto, sem quaisquer ônus para a

Administração
Municipal.

Alto Paraíso - RO, 16 de
julho de 2026.

H O M O L O G A D O

NA FORMA DA LEI

JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Documento assinado
eletronicamente

Protocolo DO41309

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA

AVISO DE SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 05/2026 ELETRÔNICA

 

O departamento de licitações do Município de Rolim de Moura - RO torna
público para conhecimento dos interessados,

A SUSPENSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO,
 modalidade “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA”, tipo “MENOR

PREÇO” por “GLOBAL”, modo de disputa “ABERTO”, concernente
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM RECAPEAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS
 URBANAS DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE

MOURA - CONVÊNIOS Nº 928764-22 e Nº 976220-25.
 A referida suspensão faz-se necessária para revisão

integral do memorial de
cálculo referente ao consumo de CAP, e correção dos quantitativos constantes da
planilha

orçamentária e demais documentos técnicos vinculados ao certame.   As informações complementares sobre esta

licitação poderão ser obtidas pelos interessados, no horário das 07:30 às 13:30
horas horário de Rondônia, de segunda

à sexta-feira na Av. João Pessoa 4478 -
centro ou pelo telefone n.º (69) 3442-3100, e também no Portal Transparência

do
município de Rolim de Moura, no site eletrônico www.rolimdemoura.ro.gov.br.

Rolim de Moura, 17 de junho
de 2026.

 

Gildo Limana

Portaria 553/2025

Pregoeiro

Protocolo DO41304

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2026/PMV/MISTO

PROC. ADM. N° 23135/2025/SEMUS

Quarta-feira, 17 de junho de 2026

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/30564
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 17/06/2026, às 14:10

Rondônia, ed.  115 - 456



A Prefeitura de Vilhena, por meio da CL
 (Decreto nº 66.804/2026), realizará licitação, na modalidade Pregão

Eletrônico, critério de
 julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, de
acordo com o edital. Objeto: Registro de preços

para contratação de
empresa para futura e eventual aquisição de materiais de consumo sendo gêneros
alimentícios

pouco perecíveis, material de limpeza e descartáveis para atender
as necessidades da secretaria municipal de saúde –

SEMUS conforme condições,
 quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. R$

1.120.959,56 (Um milhão, cento e vinte mil, novecentos e cinqüenta e nove reais
 e cinqüenta e seis centavos).

Abertura da
 sessão: 06/07/2026, às 10h00min (horário de Brasília).   O edital e todos os elementos encontram-se

disponíveis no site da Prefeitura de Vilhena (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes)
 e

(www.licitanet.com.br)

 
Vilhena-RO, 17 de junho de 2026

LUCILENE CASTRO DE SOUSA

PREGOEIRA

 Decreto 66.804/2026

Protocolo DO41305

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO

Pregão Eletrônico nº. 003/2026.

O Município de Pimenteiras do Oeste
– RO, através do Agente de compras e Pregoeiro oficial do Município nomeado

pelo Decreto Municipal nº. 172/2025 torna público que realizará Licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor

Preço por Lote, Modo de Disputa Aberto
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. O presente Pregão Eletrônico tem

por objeto Aquisição
de triturador de galhos. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 104.590,00  ( cento e quatro mil e

quinhentos
e noventa reais))Abertura de
propostas e início da sessão pública: dia 07/07/2026, com início às 09:00

horas, horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br.
Informações Complementares: O Edital estará à disposição

dos interessados nos
 sites: www.licitanet.com.br e www.pimenteirasdooeste.ro.gov.br
 “acesso identificado no link -

licitações” e na sala da CPL situada na AV: das Brasil n°893 centro
de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas,

sem custos. Para maiores
 informações estaremos à disposição na sala da CPL de Segunda à Sexta Feira,
 exceto

feriados, no horário de expediente supracitado ou pelo telefone (0XX69) 99211 -6445  WhatsApp.

                                                                                    

 Pimenteiras
do oeste - RO, 17 de junho de 2026.

                                                         
    

Dirceu Carlos Silva de
Oliveira

Pregoeiro Oficial do
Município

Dec. Nº. 172/2025

 

Protocolo DO41306

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D´OESTE

AVISO DE
LICITAÇÃO

PREGÃO
ELETRONICO Nº 18/SEMADFAZ/2026 

Órgão
Requisitante: Prefeitura Municipal de Machadinho D’Oeste através da Secretaria
Municipal de Administração e

Fazenda. Processo Administrativo nº 4268/2025.
 Objeto: formação de registro de preços para futura e eventual

contratação de empresa
para prestação de serviços de rastreamento e monitoramento veicular, com
fornecimento de

dispositivos rastreadores em regime de comodato. Na forma da
 Lei nº. 14.133/21 e LC nº 123/2006 com suas

alterações e Decreto Municipal nº
4022/2024 realizará o Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por ITEM, Modo de

Disputa: Aberto. Valor Previsto R$ 1.029.000,00 (Um milhão e vinte e nove mil).
Envio das propostas será das 09h00min

do dia 19/06/2026 até as 08h30min do dia 03/07/2026.
 Início da sessão pública virtual será às 09h00min do dia

03/07/2026. (Horários
de Brasília). Local da disputa virtual: (https://www.licitanet.com.br/). Edital
e anexos disponíveis

no referido site e/ou no site institucional do órgão:
 www.machadinho.ro.gov.br. Informações Complementares na

Diretoria de Compras,
sediada à Avenida Rio de Janeiro, 3098, Centro, Machadinho D´Oeste – RO, em
dias úteis das

07h30min, às 13h30min. Contato telefone: (69) 3581-3278 e/ou
e-mail machadinhocpl@gmail.com

Machadinho D’Oeste - RO, 15/06/2026

Samara Raquel Kuss de Souza

Quarta-feira, 17 de junho de 2026

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/30564
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 17/06/2026, às 14:10

Rondônia, ed.  115 - 457



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste/RO, TORNA PÚBLICO para

conhecimento dos interessados que Adjudica e Homologa a Dispensa de Licitação nº
23/CPL/2026, Processo Administrativo nº 195/2026, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE FRAÇÃO
DE IMÓVEL PARA AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, em favor da Senhora JANETE A LV ES
DOS SANTOS, CPF nº ***.232.202-**, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Novo Horizonte do Oeste - RO, 16 de junho de 2026.
LUÍS CARLOS MORAIS ALFÁIA
Assessor Especial de Licitação

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2026

A Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste/RO, torna público para
conhecimento dos interessados que Adjudica e Homologa o Pregão Eletrônico Nº 09/2026,
Processo Administrativo Nº 369/SEMOSP/2026, tendo como OBJETO: "Formação de
Sistema de Registro de Preços visando a futura, Contratação de empresa especializada em
Serviços para a Execução de Terraplenagem, conforme especificações, quantidades
estimadas e condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos" em
favor da Empresa RONDAFLEX LTDA, CNPJ Nº 19.406.885/0001-51, no valor total de R$
5.370.000,00 (Cinco milhões e trezentos e setenta mil reais), Totalizando R$
5.370.000,00.

Novo Horizonte do Oeste - RO, 16 de junho de 2026.
LUÍS CARLOS MORAIS ALFÁIA
Assessor Especial de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO
AVISO DE REVOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2026

A Prefeitura do Município de Pimenta Bueno/RO, nos termos da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, através de seu Agente de Contratação, nomeado através da
Portaria Municipal n° 292/2026 de 07 de maio de 2026 e Equipe de Apoio, torna público
a REVOGAÇÃO da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, do TIPO
POR MENOR PREÇO GLOBAL, em virtude da necessidade de atualização da proposta e
demais elementos técnicos que compõem o processo, a fim de garantir a fidedignidade das
informações, a compatibilidade com os preços de mercado e a observância aos princípios
da legalidade, economicidade e eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021, conforme
solicitação da secretaria demandante, considerando que já havia propostas cadastradas.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para pavimentação asfáltica em CBUQ,
drenagem de águas pluviais e sinalização viária nos bairros Encontro das Águas e Liberdade
do Município de Pimenta Bueno - RO. INFORMAÇÕES PELO E-MAIL:
pregão.pb@pimentabueno.ro.gov.br

Pimenta Bueno-RO, 15 de junho de 2026.
CÍCERO HENRIQUE DE OLIVEIRA URIZZI NEVIANI

Pregoeiro/Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 5/2026

O departamento de licitações do Município de Rolim de Moura - RO torna
público para conhecimento dos interessados, A SUSPENSÃO DE ABERTURA DE LICI T AÇ ÃO,
modalidade "CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA", tipo "MENOR PREÇO" por "GLOBAL", modo de
disputa "ABERTO", concernente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
RECAPEAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE
ROLIM DE MOURA - CONVÊNIOS Nº 928764-22 e Nº 976220-25. A referida suspensão faz-
se necessária para revisão integral do memorial de cálculo referente ao consumo de CAP,
e correção dos quantitativos constantes da planilha orçamentária e demais documentos
técnicos vinculados ao certame. As informações complementares sobre esta licitação
poderão ser obtidas pelos interessados, no horário das 07:30 às 13:30 horas horário de
Rondônia, de segunda à sexta-feira na Av. João Pessoa 4478 - centro ou pelo telefone n.º
(69) 3442-3100, e também no Portal Transparência do município de Rolim de Moura, no
site eletrônico www.rolimdemoura.ro.gov.br.

Rolim de Moura, 17 de Junho de 2026.
GILDO LIMANA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO FELIPE DOESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026

Prefeitura de São Felipe D Oeste-RO REPUBLICAÇÃO DO Pregão Eletrônico N:
20/2026. Tipo: Menor Preço por item. Processo Administrativo: 711/2026; CO N T R AT AÇ ÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO DO
SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO NA ESCOLA ORLINDO GONÇALVES DE
ROCHA, NO MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE D'OESTE. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 10.166,66
Fase de disputa no dia 09/07/2026 as 09h:00min horario de Brasilia - DF. Disponibilidade
do Edital: Consulta nos endereços www.saofelipe.ro.gov.br ou www.licitanet.com.br.
Outras informações: 6934451102 ou email cpl@saofelipe.ro.gov.br.

São Felipe D'Oeste, 17 de Junho de 2026.
SILMAR RODRIGUES DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2026/PMV/MISTO

O município de Vilhena, através da CL e de seu Pregoeiro (Decreto nº 66.804/2026),
torna público para conhecimento dos interessados que se encontra instaurada a licitação, na
modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 044/2026/PMV, do tipo menor valor total por ITEM.
Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS. Objeto: Registro de preços para
contratação de empresa para futura e eventual aquisição de materiais de consumo sendo
gêneros alimentícios pouco perecíveis, material de limpeza e descartáveis para atender as
necessidades da secretaria municipal de saúde - SEMUS conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. Valor total estimado: R$
1.120.959,56 (Um milhão, cento e vinte mil, novecentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e
seis centavos). Data de abertura: 06/07/2026, a partir das 10h00min (horário de Brasília - DF).
Endereços eletrônicos: licitanet.com.br, no site oficial vilhena.ro.gov.br. Para todas as
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Edital: O Edital encontra-se
disponível nos endereços eletrônicos acima mencionados. e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br (das
07h30 às 13h30 - horário local).

Vilhena/RO, 17 de junho de 2026
LUCILENE CASTRO DE SOUSA

Pregoeira

ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90003/2026

Processo nº 001107/2026 - SMO
A Secretaria Municipal de Obras - SMO, torna público aos interessados a

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da Concorrência Eletrônica nº 90003/2026, oriundo do
Processo n° 001107/2026 - SMO, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO E ASSESSORAMENTO EM
ENGENHARIA CONSULTIVA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS - IMPLANTAÇÃO DE
ABRIGOS, TERMINAIS, CICLOFAIXAS E FAIXAS EXCLUSIVAS, OBJETO DO TERMO DE
COMPROMISSO Nº 968396/2024 - PAC/MCIDADES/PMBV/CAIXA, a favor da empresa
PROJETECH ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 26.180.847/0001-99), em consórcio com a empresa
HERJACKTECH - TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 02.883.345/0001-66) e a empresa
LAGHI ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 01.057.727/0001-78, por ter apresentado melhor técnica
e preço, perfazendo o valor de R$ 2.862.935,95 (dois milhões, oitocentos e sessenta e dois
mil, novecentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos), tipo técnica e preço,
empreitada por preço unitário.

Boa Vista-RR, 17 de junho de 2026.
KAYNARA CARVALHO DE OLIVEIRA

Secretária

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90004/2026

Processo nº 027462/2025 - SMEC
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, torna público aos

interessados a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da Concorrência Eletrônica nº
90004/2026, oriundo do Processo n° 027462/2025 - SMEC, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO BAIRRO LIBERDADE NO
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, a favor da empresa CONSTRUTORA BLOKUS LTDA, inscrita
no CNPJ nº 02.066.112/0001-70, por ter apresentado menor preço no valor de R$
3.336.900,00 (três milhões, trezentos e trinta e seis mil e novecentos reais), tipo Menor
Preço, empreitada por preço unitário.

Boa Vista-RR, 16 de junho de 2026.
EDIMIR ALVARES RIBEIRO NETO

Secretário Municipal de Educação e Cultura

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90069/2026-SRP

Processo nº 001943/2026 - SEMADS
Objeto: Eventual aquisição de mobiliário para atender as demandas da

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SEMADS).Entrega das
Propostas: a partir de 19/06/2026 às 9 h (Horário de Brasília) no sítio
https://www.gov.br/compras. Início da Disputa: dia 03/07/2026 às 9h30min (Horário de
Brasília) no sítio supracitado. O Edital estará a disposição dos interessados a partir do dia
19/06/2026 no sítio https://www.gov.br/compras, no portal
http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou mediante
solicitação por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais do
(a) licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as
informações necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de
expediente.

JOSÉ CARLOS BASTOS PEREIRA FILHO
Agente de contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90068/2026-SRP

Processo nº 018968/2026 - SMEC
Objeto: Contratação continuada de empresa para o fornecimento contínuo de

gêneros alimentícios perecíveis (proteinas), destinados a garantir a oferta da alimentação
escolar de qualidade, saudável e adequada aos alunos matriculados na rede municipal de
ensino de Boa Vista/RR. Entrega das Propostas: a partir de 19/06/2026 às 9h (Horário de
Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.Início da Disputa: dia 02/07/2026 às 9h30min
(Horário de Brasília) no sítio supracitado. O Edital estará a disposição dos interessados a
partir do dia 19/06/2026 no sítio https://www.gov.br/compras, no portal
http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou mediante
solicitação por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais do
(a) licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as
informações necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de
expediente.

JOSÉ CARLOS BASTOS PEREIRA FILHO
Agente de contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90046/2026-SRP

Processo nº 004205/2026 - SMSA
O Município de Boa Vista - RR, através da Pregoeira designada pelo Decreto n.º

187/P-2025, publicado no DOM Nº 6324 de 04/04/2025, comunica a quem interessar que
após análise do pedido de Impugnação interposta pela empresa CLÍNICA RENAL DE
RORAIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.604.871/0001-99, fulcrado na resposta da
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, julga PROCEDENTE o pedido da Impugnação. A
decisão na íntegra encontra-se acostada aos autos a disposição dos interessados.

ROSANA DE OLIVEIRA BORGES VIEIRA
Agente de contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2026

Processo Licitatório n°.: 010/2025-SINFRA/PMC
Concorrência n°.: 005/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ
CNPJ nº.: 01.612.682/0001-56
Contratada: VK EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ nº.: 21.840.074/0001-06
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO
DE CENTRO POLIESPORTIVO DO BAIRRO SANTA CECÍLIA, CANTÁ-RR, CONVÊNIO Nº 937423
PCN/MD
Fonte de Recursos: Conv. Fed. 1.700/RP
Programa de Trabalho: 15.451.2102.2005.7001
Elemento de Despesa: 44.90.51.00
Valor Total: R$ 2.590.000,00 (dois milhões, quinhentos e noventa mil reais).
Vigência: 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura.
Data de Assinatura: 16 de junho de 2026
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PREFEITURA DE VILHENA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2026/MISTO
A Prefeitura de Vilhena, por meio da CL (Decreto nº 
66.804/2026), Processo nº 23135/2025/SEMUS, reali-
zará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, crité-
rio de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: 
Registro de preços para contratação de empresa para 
futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
sendo gêneros alimentícios pouco perecíveis, material 
de limpeza e descartáveis para atender as necessida-
des da secretaria municipal de saúde – SEMUS con-
forme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das neste instrumento e seus anexos. R$ 1.120.959,56 
(Um milhão, cento e vinte mil, novecentos e cinqüenta 
e nove reais e cinqüenta e seis centavos). Início da 
sessão: 06/07/2026 às 10h00min (horário de Brasília). 
O edital e todos os elementos encontram-se disponí-
veis no site da Prefeitura de Vilhena e Licitanet.
Vilhena-RO,17/06/2026.

LUCILENE CASTRO DE SOUSA – PREGOEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRIMAVERA DE RONDÔNIA

AVISO DE LICITAÇÃO - 
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP – Nº 16/2026

PROCESSO Nº. 325-1/GLOBAL/2026
A Prefeitura Municipal de Primavera de Rondônia, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Regulamentar Nº 2948/GP/2023, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto Municipal nº: 3228/GP/2025 e 
Equipe de Apoio, torna público que se encontra auto-
rizada a realização da licitação na modalidade PRE-
GÃO na forma ELETRÔNICA, do TIPO POR MENOR 
PREÇO POR ITEM, Com PARTICIPAÇÃO EXCLUSI-
VA MEI/ME/EPP, COM BENEFICIO REGIONAL PARA 
OS ITENS QUE COMTEMPLAM O ART.48, INCISO 
I, DA LEI COMPLEMENTAR 123, DE 2006 /147/2014 
E DECRETO MUNICIPAL 1441/2017 E SUAS ALTE-
RAÇÕES. OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DOCES, SAL-
GADOS E SUCOS (COFFEE-BREAK) – CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA. VALOR TOTAL ESTIMA-
DO: R$ 476.739,84 (Quatrocentos e setenta e seis mil 
setecentos e trinta e nove reais e oitenta e quatro re-
ais). DATA DA ABERTURA: 07/07/2026, às 09h30min 
(Horário de Brasília/DF).O edital e seus anexos estão 
à disposição dos interessados no Portal Nacional de 
Compras Públicas (PNCP) (www. pncp.gov.br/), no Por-
tal da Transparência desta Prefeitura (www.primavera.
ro.gov.br), e na Plataforma LICITANET licitações online 
(www.licitanet.com.br).
Primavera de Rondônia, 17 de junho de 2026.

Renata de A. Gonchorowiski
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRIMAVERA DE RONDÔNIA

AVISO DE SUSPENSAO “SINE DIE”  
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP – Nº 12/2026 

- PROCESSO Nº. 200-1/SEMAS/2026
A Prefeitura Municipal de Primavera de Rondônia, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Regulamentar Nº 2948/GP/2023, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto Municipal nº: 3228/GP/2025 
e Equipe de Apoio, torna público para os interessa-
dos que está  SUSPENSA por tempo indeterminado 
(sine die), a licitação na modalidade Pregão eletrônico 
n°12/2026, para análise do termo de referência e edital 
cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFI-
CINEIROS, PARA MINISTRAR AULAS EM DIVERSAS 
MODALIDADES, A SEREM DESENVOLVIDAS NO 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS DOS USUÁRIOS DO CRAS – CEN-
TRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Com data 
marcada para dia 18/06/2026. Tal ação se faz neces-
sária tendo em vista a necessidade de adequações e 
a reformulação da fase interna do certame. Maiores in-
formações no telefone (69) 9 9276 - 8772 e-mail: cpl@
primavera.ro.gov.br 
Primavera de Rondônia, 17 de junho de 2026

Renata de A. Gonchorowiski
Pregoeira

ERICA DIAS BOTELHO DOS SANTOS 
(CIRCUITO MOTOS ME)

A Empresa ERICA DIAS BOTELHO DOS SANTOS 
(CIRCUITO MOTOS ME)com CNPJ: 22.309.957/0001-
57, torna público à Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Ambiental SEDAM/COLMAMP, em 17/06/2026, 
O PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPE-
RAÇÃO Nº 155719, para a atividade de Comércio va-
rejista  de peças e acessórios e manutenção e repara-
ção de motocicletas e motonetas, na Avenida Sete de 
Setembro nº 3970, Bairro Caixa dágua, município de 
Espigão do Oeste - RO. 

DALVAN POSSIMOSER
Engenheiro Florestal e Agrônomo

CREA 9726 D/RO
(69)99947-4669

O Supremo Tribunal 
Federal (STF) definiu 
nesta quarta-feira (17) a 
tese final do julgamento 
dos recursos protoco-
lados contra a decisão 
da Corte que ampliou 
a responsabilidade civil 
das big techs por conte-
údos ilegais. 

O texto deverá base-
ar os processos que tra-
mitam no Judiciário de 
todo o país e esclarece 
a decisão na qual o Su-
premo reconheceu, em 
junho do ano passado, 
a responsabilidade das 
plataformas pelas pos-
tagens ilegais feitas por 
seus usuários.

Na semana passada, 
o julgamento dos recur-
sos foi concluído, mas 
a tese final da decisão 
ficou pendente para a 
sessão de hoje.

A Corte confirmou 
que as plataformas po-
dem ser responsabili-
zadas civilmente pelos 
danos decorrentes ge-
rados por terceiros.

"O provedor de apli-
cações de internet será 
responsabilizado civil-
mente, de forma solidá-
ria, nos termos do art. 
21 do Marco Civil da In-
ternet pelos danos de-
correntes de conteúdos 
gerados por terceiros 
em casos de crime ou 
atos ilícitos, sem preju-
ízo do dever de remo-
ção do conteúdo, salvo 
se demonstrada dúvida 
razoável quanto à ilici-
tude", diz a tese.

A responsabilização 
será aplicada em casos 

STF confirma regras para responsabilizar 
big techs por conteúdo ilegal

de falhas sistêmicas das 
redes, ou seja, quando 
as plataformas deixa-
rem de adotar medidas 
de prevenção ou de re-
moção dos conteúdos 
ilícitos.

O Supremo também 
fixou prazo de 60 dias 
para que as big techs 
implementem as medi-
das determinadas para 
ampliar a responsabili-
dade civil por conteú-
dos ilegais.

Entre as medidas, as 
empresas devem proi-
bir acesso dos usuários 
a vídeos com explo-
ração e abuso sexual, 
violência física e indu-
ção a comportamentos 
que levem a danos à 
saúde física ou mental 
de crianças ou adoles-
centes. Além disso, as 
plataformas são obriga-
das a manter represen-
tante legal no país para 

receber intimações da 
Justiça.

O fim do processo 
que tratou das respon-
sabilidades também foi 
declarado pelos minis-
tros. Dessa forma, não 
cabe mais questiona-
mentos.

Responsabilização 
Em junho do ano 

passado, o STF decidiu 
pela inconstitucionali-
dade parcial do Artigo 19 
do Marco Civil da Inter-
net (Lei 12.965/2014), 
norma que estabeleceu 
os direitos e deveres 
para o uso da internet 
no Brasil.

O dispositivo es-
tabelecia que, "com o 
intuito de assegurar a 
liberdade de expressão 
e impedir a censura", 
as plataformas só pode-
riam ser responsabiliza-
das pelas postagens de 
seus usuários se, após 
ordem judicial, não to-
marem providências 
para retirar o conteúdo 
ilegal.

Dessa forma, antes 
da decisão do STF, as 
big techs não respon-
diam civilmente pelos 
conteúdos ilegais, como 
postagens antidemocrá-
ticas, mensagens com 
discurso de ódio e ofen-
sas pessoais.

O texto final da de-
cisão definiu que o Ar-
tigo 19 não protege os 
direitos fundamentais 
e a democracia. Além 
disso, enquanto não for 
aprovada nova lei sobre 
a questão, os provedo-
res estarão sujeitos à 
responsabilização civil 
pelas postagens de usu-
ários.

Pela decisão, as pla-
taformas devem retirar 
os seguintes tipos de 
conteúdo ilegais após 
notificação extrajudi-
cial:

Atos antidemocráti-
cos;

Terrorismo;
Induzimento ao sui-

cídio e automutilação;
Incitação à discrimi-

nação por raça, religião, 
identidade de gênero, 
condutas homofóbicas 
e transfóbicas;

Crimes contra a mu-
lher e conteúdos que 
propagam ódio contra a 
mulher;

Pornografia infantil;
Tráfico de pessoas.
Em caso de des-

cumprimento, as pla-
taformas deverão ser 
responsabilizadas pelos 
danos morais e mate-
riais causados pelos 
usuários a terceiros.

Fonte: Agência Brasil


